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COORDENAÇÃO REGIONAL DE MINAS GERAIS E ESPÍRITO SANTO 

PORTARIA CR-MGES/FUNAI Nº 53, DE 06 DE AGOSTO DE 2024   
O COORDENADOR DA COORDENAÇÃO REGIONAL DE MINAS GERAIS E ESPÍRITO SANTO DA FUNDAÇÃO 
NACIONAL DOS POVOS INDÍGENAS, nomeado pela Portaria de Pessoal/MPI n° 45, de 23 de março de 2023, no uso 
das atribuições que lhe conferem a Portaria nº 666/PRES, de 17 de julho de 2017, e a Portaria nº 1.119, de 2 de outubro de 
2020, e tendo em vista o disposto no art. 67 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e no art. 117 da Lei nº 14.133, de 1º 
de abril de 2021, resolve: 
Art. 1º Alterar os incisos IX e X do art. 1º da Portaria nº 77/2023, publicada no Boletim de Serviço nº 233, p. 4, de 
08/12/2023, que designa servidores como fiscais Setoriais, titulares e substitutos, do Contrato nº 27/2023, celebrado com a 
Cape Incorporadora de Serviços Ltda., CNPJ nº 15.312.517/0001-93, Processo nº 08759.001202/2022-31, para 
DESIGNAR: 
IX - Fiscal Setorial (Segat): LAUDYENE MARIA DE JESUS FERNANDES, matrícula Siape nº 1815932, CPF nº 
077.146.036-82; 
X - Fiscal Setorial Substituto (Segat): NICODEMOS MISQUITA DE OLIVEIRA, matrícula Siape nº 1927769, CPF nº 
012.448.376-36. 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá vigência até o vencimento do contrato e de sua 
garantia, quando houver. 

DOUGLAS KRENAK  
Coordenador Regional 


